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EMENTA: AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SEGURO  DPVAT.  DEBILIDADE
PARCIAL  DECORRENTE  DE  ACIDENTE  DE  TRÂNSITO.  PEDIDO  DE
COMPLEMENTAÇÃO  DE  VALOR  PAGO  ADMINISTRATIVAMENTE.
PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DO  PEDIDO. APELAÇÃO. PRELIMINAR  DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. CORRESPONSABILIDADE DAS
SEGURADORAS  INTEGRANTES  DO  CONSÓRCIO  RESPONSÁVEL  PELO
CUSTEIO  DESSA  MODALIDADE  DE  SEGURO.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.
LAUDO  PERICIAL  QUE  ATESTA  A  DEBILIDADE  PERMANENTE  PARCIAL
INCOMPLETA  DO  MEMBRO  INFERIOR  ESQUERDO  DA  SEGURADA.
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  3º,  §  1º,  I  E  II,  DA  LEI  N.º  6.194/74,  COM  A
REDAÇÃO  DADA  PELA  LEI  N.º  11.945/2009,  VIGENTE  NA  ÉPOCA  DO
SINISTRO. FIXAÇÃO  DO  QUANTUM  INDENIZATÓRIO  POR  MEIO  DA
TABELA  DE  DANOS  PESSOAIS.  SUFICIÊNCIA  DO  MONTANTE  PAGO  NA
ESFERA  ADMINISTRATIVA.  AUSÊNCIA  DE  VALOR  A  SER
COMPLEMENTADO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. PROVIMENTO.

1.  O  Superior  Tribunal  de  Justiça,  no  julgamento  do  REsp  nº.  895.397/SP,
interpretando o art.  7º,  da Lei  nº  6.194/7,  decidiu que  todas  as  seguradoras  que
constituem o Consórcio responsável pelo custeio do Seguro Obrigatório de Danos
Pessoais causados por veículos automotivos possuem legitimidade processual para
integrar, isoladamente, o polo passivo da ação de cobrança da indenização coberta
pelo referido Seguro.

2.  Nos  casos  de  invalidez  permanente  parcial  incompleta,  será  efetuado  o
enquadramento da perda anatômica ou funcional em um dos segmentos orgânicos ou
corporais previstos na tabela anexa da Lei nº 6.194/1974, procedendo-se, em seguida, à
redução proporcional  da  indenização  que  corresponderá  a  75% (setenta  e  cinco  por
cento) para as  perdas de repercussão intensa,  50% (cinquenta por cento) para  as  de
média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-
se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.

VISTO,  relatado  e  discutido  o  presente  procedimento  referente  à
APELAÇÃO N.º  0113769-86.2012.815.2001,  em que  figuram como Apelante  a
Federal de Seguros S/A e como Apelada Márcia Ribeiro da Silva.

ACORDAM os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à
unanimidade,  acompanhando  o  voto  do  Relator,  em  conhecer  do  Recurso,
rejeitando a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, no mérito, dando-
lhe provimento.



VOTO.

A Federal de Seguros S/A interpôs Apelação contra a Sentença proferida
pelo Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca desta Capital, f. 90/95, nos autos da Ação de
Cobrança  de  Seguro DPVAT ajuizada  em seu  desfavor  por  Márcia  Ribeiro  da
Silva, que julgou parcialmente procedente o pedido, condenando-a ao pagamento de
complementação da indenização securitária calculada pela diferença entre o valor
que  entendeu  devido  (R$  3.375,00)  e  o  que  foi  pago  administrativamente
(R$ 2.362,50), acrescida de correção monetária pelo INCC, desde a distribuição da
Demanda, e de juros de mora de 1% ao mês,  a partir  da citação,  condenando as
partes  a  adimplirem  em  igual  proporção  as  custas  processuais  e  os  honorários
advocatícios, arbitrados 10% sobre o valor da condenação, observada a gratuidade
da justiça em favor da Autora, por ser beneficiária da gratuidade da justiça.

Em suas  Razões,  f.  98/108,  arguiu  preliminarmente  a  sua  ilegitimidade
passiva ad causam.

No mérito, alegou a falta de demonstração do nexo de causalidade entre o
acidente de trânsito e a lesão sofrida pela Recorrida e a necessidade de a indenização
por invalidez parcial incompleta ser paga de acordo com a Tabela anexa à Lei nº
6.194/74, introduzida pela Lei nº 11.945/09.

Aduziu  que  a  referida  Tabela  gradua  o  valor  da  indenização  para
incapacidade parcial completa de um dos membros inferiores em R$ 9.450,00 (nove
mil, quatrocentos e cinquenta reais), acrescentando que a perícia judicial concluiu
que o grau de repercussão da perda funcional/anatômica sofrida pela Apelada foi de
25%, razão pela qual ela faria jus aos R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e
dois reais e cinquenta centavos) quitados administrativamente.

Requereu,  ao  final,  o  provimento  do  Apelo  para  que,  acaso  rejeitada  a
preliminar suscitada, seja julgado improcedente o pedido.

Intimada, a Apelada apresentou Contrarrazões, f. 127/132, pugnando pela
manutenção  do  Decisum ao  argumento  de  que  o  Juízo  fixou  a  indenização
complementar de acordo com a Lei nº 6.194/74.

Desnecessária a intervenção da Procuradoria de Justiça, por não configurar
quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178, do CPC de 2015.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço da Apelação.

O Superior Tribunal de Justiça1, interpretando o art. 7º, da Lei nº 6.194/742,

1“No que tange à ilegitimidade da requerida, verifica-se que a Lei n.º 6.194/74, em seu art. 7.º, dispõe
que  qualquer  sociedade  seguradora  que  atue  no  ramo  de  seguros  de  veículos  automotores,  e
participante  do  convênio  para  esse  fim  constituído,  é  responsável  pelo  pagamento  do  seguro
obrigatório DPVAT. Dessa forma, qualquer seguradora que tenha convênio com o seguro obrigatório
DPVAT pode ser acionada em Juízo e responder por eventual diferença que a parte interessada tenha
recebido a menor. Assim, ainda que a autora houvesse recebido parte do valor do seguro por outra
seguradora, está autorizada a vir a juízo buscar a diferença junto à demandada, ou seu pagamento
integral,  porquanto  seguradora  conveniada.”  (STJ,  Resp  n.º  895397,  Rel.  Min.  Paulo  de  Tarso
Sanseverino, publicado no Dje de 23/02/2011).

2 Lei  nº.  6.194/74, Art.  7o A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado,  com



entendeu que  todas  as seguradoras  que constituem o Consórcio responsável  pelo
custeio  do  Seguro  Obrigatório  de  Danos  Pessoais  Causados  por  Veículos
Automotivos,  incluindo  a  Recorrente,  possuem  legitimidade  processual  para
integrar, isoladamente, o polo passivo da ação de cobrança da indenização coberta
pelo  referido  Seguro,  razão  pela  qual rejeito  a  preliminar  de  ilegitimidade
passiva ad causam.

Passo ao mérito.

O acidente automobilístico que vitimou a Apelada ocorreu no dia 26 de
outubro de 2011, conforme o Boletim de Ocorrência Policial de f. 09, a Declaração
emitida  pelo  Serviço  de  Atendimento  Móvel  de  Urgência  – SAMU, f.  09v,  e  o
demonstrativo do pagamento administrativo, f. 30.

Na época do sinistro,  já vigorava a redação atual do art.  3º,  §1º, da Lei
6.194/74, dada pela Lei nº 11.945/2009, que fixa o valor máximo da indenização
securitária  para  invalidez  permanente  em R$  13.500,00  (treze  mil  e  quinhentos
reais),  e  estabelece  que  a  aferição  do  quantum  indenizatório no  caso  concreto
obedecerá  ao  grau  da  invalidez,  que  pode  ser  total  ou  parcial  e,  ainda,  parcial
completa  ou  parcial  incompleta,  conforme a  extensão  das  perdas  anatômicas  ou
funcionais3.

O  Inciso  I,  do  referido  dispositivo,  prescreve  que,  em  se  tratando  de
invalidez  permanente  parcial  completa,  a  perda  anatômica  ou  funcional  será
enquadrada  em  um  dos  segmentos  orgânicos  ou  corporais  previstos  na  Tabela
anexada à  Lei  nº  6.194/74,  correspondendo a indenização ao valor  resultante  da
aplicação do percentual ali estabelecido ao quantum máximo previsto na Norma4.

O Inciso  II,  por  sua  vez,  dispõe  que,  no  caso  de  invalidez  permanente
parcial  incompleta,  proceder-se-á,  após  o  enquadramento  na  Tabela,  à  redução
proporcional  da  indenização  em 75% (setenta  e  cinco  por  cento)  para  as  perdas  de
repercussão  intensa,  50% (cinquenta  por  cento)  para  as  de  média  repercussão,  25%
(vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão ou 10% (dez por cento) para as
hipóteses de sequelas residuais5.

seguradora  não  identificada,  seguro  não  realizado  ou  vencido,  será  paga  nos  mesmos  valores,
condições e prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as
sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.

3 Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as
indenizações por morte,  por  invalidez permanente,  total  ou parcial,  e  por despesas de assistência
médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de
assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.
§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na
tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente
como total  ou parcial,  subdividindo-se a invalidez permanente parcial  em completa e incompleta,
conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:
4 Art. 3º. […]. 
§1º.  […].  I  -  quando  se  tratar  de  invalidez  permanente  parcial  completa,  a  perda  anatômica  ou
funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na
tabela  anexa,  correspondendo  a  indenização  ao  valor  resultante  da  aplicação  do  percentual  ali
estabelecido ao valor máximo da cobertura; […]. 

5 Art. 3º. […]. 



Durante  a  instrução  processual,  a  Recorrida  se  submeteu  à  Avaliação
Médica, f. 61/62, que atestou a sua invalidez permanente parcial incompleta causada
por lesão ensejadora da perda anatômica/funcional de 25% do seu membro inferior
esquerdo (fratura na tíbia).

O referido percentual de repercussão leve deve incidir  sobre o limite de
70% da  indenização  securitária  máxima  (R$  13.500,00),  estabelecido  na  Tabela
anexa à Lei nº 6.194/74 para perda anatômica e/ou funcional de membro inferior
esquerdo, o que corresponde a uma indenização securitária final de R$ 2.362,50 (R$
13.500,00 x 50% = R$ 9.450,00 x 25% = R$ 2.362,50), justamente o valor pago
extrajudicialmente, consoante atesta o documento de f. 30.

Considerando  que  o  valor  devido  à  vítima  já  foi  adimplido  na  via
administrativa, não é cabível o pagamento de qualquer quantia complementar.

Isso  posto,  conhecida  a  Apelação,  rejeitada  a  preliminar  de
ilegitimidade passiva  ad causam,  no mérito,  dou-lhe provimento para julgar
improcedente  o  pedido,  condenando  a  Apelada  ao  pagamento  das  custas
processuais e dos honorários advocatícios, arbitrados em 15% sobre o valor da
causa, observada a condição suspensiva da exigibilidade, por ser beneficiária da
gratuidade da justiça.

É o voto.

Presidi o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 15 de junho de 2018,
conforme Certidão de julgamento, dele também participando, além deste Relator, o
Exmo. Desembargador João Alves da Silva e o Exmo. Dr. Gustavo Leite Urquiza
(Juiz  convocado  para  substituir  o  Exmo.  Desembargador  Frederico  Martinho  da
Nóbrega Coutinho. Presente à sessão a Exma. Procuradora de Justiça Dra. Jacilene
Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

§1º.  […];  II  -  quando  se  tratar  de  invalidez  permanente  parcial  incompleta,  será  efetuado  o
enquadramento  da  perda  anatômica  ou  funcional  na  forma  prevista  no  inciso  I  deste  parágrafo,
procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta
e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média
repercussão,  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  para  as  de  leve  repercussão,  adotando-se  ainda  o
percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.


